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Macaé, 17 de outubro de 2025

Ofício Digital Nº: 3517/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 3249/2025

Senhor Vice-prefeito,
Tenho o dever de comunicar a V. Ex.ª, que este Legislativo aprovou no dia 15/10/2025, a Indicação
Nº3249/2025, cuja autoria coube ao Vereador Edson Chiquini da Silva, solicitando que através do
órgão competente da administração, promova a instalação de câmeras de monitoramento, no
interior de cada veículo destinado ao transporte escolar municipal.

Justificativa: A presente indicação, tem como objetivo garantir a segurança de todos que utilizam o
transporte escolar, até mesmo os que ali trabalham.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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